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 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 Art. 1º Esta Lei inclui o artigo 21-A na Lei nº 10.406 de 10 de fevereiro de 2002, para 
garantir que o direito ao esquecimento possa ser assegurado por tutela judicial inibitória. 

 Art.2º A Lei nº 10.406 de 10 de fevereiro de 2002 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art.21-A. O direito ao esquecimento poderá ser assegurado por tutela 
judicial inibitória. ”  

 Art. 3º Esta lei entrará em vigor após decorridos 45(quarenta e cinco) dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O direito ao esquecimento (também chamado de “direito de ser deixado em paz” ou o 
“direito de estar só”), é o direito que uma pessoa possui de não permitir que um fato, ainda 
que verídico, ocorrido em determinado momento de sua vida, seja exposto ao público em 
geral, causando-lhe sofrimento ou transtornos.1 

 No Brasil, a Constituição Federal, em seu art. 5º, X, ampara o direito ao esquecimento, 
uma vez que esse direito é considerado uma consequência do direito à vida privada 
(privacidade), intimidade e honra. Há autores que afirmam que o direito ao esquecimento é, 
também, uma decorrência da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88). 

 As pessoas têm o direito de serem esquecidas tanto pela opinião pública quanto pela 
imprensa. A título de exemplo, uma emissora de TV já sofreu dois processos sob o argumento 
ora apresentado, um deles por um dos acusados mais tarde absolvido pelo episódio que ficou 
conhecido como a Chacina da Candelária, no Rio de Janeiro e o outro, pela família de Aída 

Curi, estuprada e morta em 1958 por um grupo de jovens. Os casos foram à Justiça porque os 
personagens das notícias no caso de Aída, os familiares sentiram que não havia necessidade 
de resgatar suas histórias, já que aconteceram há muitos anos e não faziam mais parte do 

conhecimento comum da população. 

 Em outro exemplo2, “a 3ª turma do STJ garantiu a uma promotora de Justiça que seu 
nome fosse desvinculado do tema “fraude em concurso para juiz” nos resultados de 
pesquisas na internet. O acórdão impugnado nos recursos do Google, do Yahoo e da 
Microsoft assentou que há “prevalência do direito à imagem, à personalidade e ao 
esquecimento, com vista a evitar o exercício da livre circulação de fatos noticiosos por tempo 
imoderado”. 

 Existe uma ampla discussão sobre o direito ao esquecimento envolvendo um conflito 
aparente entre a liberdade de expressão/informação e atributos individuais da pessoa 

humana, como a intimidade, privacidade e honra. Para dirimir o conflito, se exige o equilíbrio, 
ou seja, envolve o sopesamento de princípios consagrados tanto pela Constituição Federal 
como pela legislação para que se decida qual deles merece ser acolhido no caso concreto.  

                                                      
1 https://draflaviaortega.jusbrasil.com.br/noticias/319988819/o-que-consiste-o-direito-aoesquecimento 
2https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI279890,21048STJ+aplica+direito+ao+esquecimento+em+caso+d
e+buscas+sobre+fraude+em 

https://draflaviaortega.jusbrasil.com.br/noticias/319988819/o-que-consiste-o-direito-aoesquecimento
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI279890,21048STJ+aplica+direito+ao+esquecimento+em+caso+de+buscas+sobre+fraude+em
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI279890,21048STJ+aplica+direito+ao+esquecimento+em+caso+de+buscas+sobre+fraude+em
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 Na falta de previsão legal específica, ressalte-se que as Jornadas de Direito Civil, 

coordenadas pelo Conselho da Justiça Federal- CJF e pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, 
reúnem os mais notáveis doutrinadores e estudiosos sobre o tema, os quais traduzem em 
enunciados os seus entendimentos e que, apesar de não possuírem força vinculante, dão a 
direção para a qual devemos voltar nossos esforços legislativos. 

 Para esses estudiosos o direito ao esquecimento abrange uma das faces do direito da 
personalidade e da dignidade da pessoa humana. É a conclusão que embasou o Enunciado 
531 da VI Jornada de Direito Civil, realizada em 2013 pelo CJF/STJ, defendendo a existência do 
direito ao esquecimento como uma expressão da dignidade da pessoa humana. O Enunciado 
531 diz que ninguém é obrigado a conviver para sempre com o passado. Vejamos: 

Enunciado 531: A tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação 

inclui o direito ao esquecimento. 

 

 Corroborando esse entendimento, o Enunciado 576 da VII Jornada de Direito Civil, 
realizada pelo CJF/STJ dispõe, in verbis: 

Enunciado 576: O direito ao esquecimento pode ser assegurado por tutela judicial 

inibitória. 

 

Da justificativa do Enunciado depreendemos que: 

É hora, pois, de reafirmar a existência do direito ao esquecimento. Esta é a posição 

conciliadora de Gustavo Tepedino (Opinião Doutrinária acerca da interpretação conforme 

a Constituição dos arts. 20 e 21 do CO, Organizações Globo, 15.06.2012, p. 25), ao 

afirmar que o direito ao esquecimento cede espaço ao interesse público inerente à 

publicação de biografias. Sobretudo, mais do que ser reconhecido, o caso concreto pode 

exigir que o direito ao esquecimento seja protegido por uma tutela judicial inibitória, 

conforme admitiu o STJ em dois precedentes (REsp 1.334.097/RJ e REsp 1.335.153/RJ). Isso 

porque a violação do direito à honra não admite a restitutio in integrum. A compensação 

financeira apenas ameniza o abalo moral, e o direito de resposta proporcional ao agravo 

sofrido também é incapaz de restaurar o bem jurídico violado, visto ser impossível restituir 

o status quo. Como afirma Marinoni, é dever do juiz encontrar, dentro de uma moldura, a 

técnica processual idônea à proteção do direito material, de modo a assegurar o direito 

fundamental a uma tutela jurisdicional efetiva (art. 5º, XXXV, CF/88). Disso se conclui que 

não se pode sonegar a tutela judicial inibitória para resguardar direitos dessa natureza, pois 

nenhuma outra é capaz de assegurá-los de maneira tão eficiente. 

 

 O direito aqui defendido não é uma criação recente, sendo que há muitos anos o tema 
é debatido em países da Europa e nos EUA. 

 A título de exemplo, Fraçois Ost menciona interessante decisão, de 1983, do Tribunal 
de última instância de Paris (Mme. Filipachi Cogedipresse), no qual esse direito restou 
assegurado nos seguintes termos3: 

                                                      
3 https://scthais.jusbrasil.com.br/artigos/146492796/o-direito-ao-esquecimento-e-a-sua-aplicacao 

https://scthais.jusbrasil.com.br/artigos/146492796/o-direito-ao-esquecimento-e-a-sua-aplicacao
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“(...) qualquer pessoa que se tenha envolvido em acontecimentos públicos pode, com o 

passar do tempo, reivindicar o direito ao esquecimento; a lembrança destes 

acontecimentos e do papel que ela possa ter desempenhado é ilegítima se não for 

fundada nas necessidades da história ou se for de natureza a ferir sua sensibilidade; visto 

que o direito ao esquecimento, que se impõe a todos, inclusive aos jornalistas, deve 

igualmente beneficiar a todos, inclusive aos condenados que pagaram sua dívida para 

com a sociedade e tentam reinserir-se nela.” (ob. cit. p. 161). 

 

 A proteção a este direito volta ao debate principalmente em razão da internet, que 
praticamente eterniza as notícias e informações, muitas vezes de fatos ocorridos há muitos 
anos, inclusive com fotos e vídeos, fazendo com que esses fatos “ressuscitem” trazendo 
enormes prejuízos às pessoas envolvidas, sendo quase impossível ser esquecido com uma 
ferramenta tão poderosa disponibilizando facilmente um conteúdo praticamente infinito. 

 O direito aqui defendido já está consolidado na jurisprudência brasileira. A 4ª Turma 
do STJ, em dois julgados recentes, afirmou que o sistema jurídico brasileiro protege o direito 
ao esquecimento (REsp 1.335.153-RJ e REsp 1.334.097-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgados em 28/5/2013). 

 Apesar de os recentes julgados tirarem qualquer dúvida quanto à aplicação, em 
superior instância, do direito ao esquecimento, inclusive em face dos buscadores on-line que 
veiculam resultados de pesquisa inadequados, precisamos ampliar a proteção às potenciais 
vítimas desse abuso porque “interpretações e decisões equivocadas podem levar a um 
descompasso entre privação da liberdade e ofensa à personalidade” 4. 

 Por isso, destacamos a importância de se incluir tão relevante tema no nosso Código 
Civil. Vislumbramos aqui uma enorme oportunidade de se adequar o texto legal às demandas 

sociais que surgem no dia-a-dia e às decisões emanadas dos tribunais superiores. 

Certo do compromisso de todos com a modernização do direito civil e da proteção aos 
direitos de personalidade e convicto da importância da adequação social das normas legais, 
submeto esta proposição aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o 
apoio necessário para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em  30 de outubro de 2019. 

 

_________________________________________ 

Afonso Motta 
Deputado Federal – PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

                                                      
4 https://www.conjur.com.br/2018-out-03/paulo-ferreira-direito-esquecimento-cenario-juridico-brasileiro 

https://www.conjur.com.br/2018-out-03/paulo-ferreira-direito-esquecimento-cenario-juridico-brasileiro
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
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X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do 

interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a 
esta norma. (Vide ADIN nº 4.815/2012, publicada no DOU de 26/6/2015, p. 1) 

 
CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 
 

Seção I 
Da Curadoria dos Bens do Ausente 

 
Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se 

não houver deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, 
a requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e 
nomear-lhe-á curador. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4271057
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